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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebemos em nosso gabinete servidoras da Educação (Diretoras e ex Diretoras, hoje aposentadas) que
buscam há algum tempo a concretização de um direito: o pagamento retroativo dos reajustes salariais incidentes sobre
a incorporação dos quintos, relativos aos anos de 2015 a 2017, gestão Gilmar Machado, já que tal aumento incidiu na
época somente sobre os vencimentos.

Marcamos uma reunião que aconteceu no dia 13/05/2019, na Secretaria de Administração, onde fomos
atendidos pela Sra. Cesira, já que nossa Secretária encontra-se em licença médica e foi constatado que o pleito é justo,
já que há jurisprudências que reconheceram esse direito, que aliás, foi pago normalmente no ano de 2018 por nosso
prefeito Odelmo Leão.

Sabemos das dificuldades financeiras ora enfrentadas por essa Administração, em especial em virtude da
péssima administração da gestão anterior, mas que, entretanto tem cumprido fielmente com seus compromissos,
valorizando os seus servidores e, por isso, apresentamos essa preposição com o objetivo de buscar uma solução neste
caso, qual seja, a apuração dos valores devidos e a programação do respectivo pagamento.

solicitação de estudos que garantam o pagamento retroativo de reajustes à servidoras da Educação, dos
anos de 2015 a 2017, relativos à incorporação dos quintos.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 14 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO
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